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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de organização 
e operacionalização de concurso público para provimento de vagas e cadastro de 
reserva de cargos do quadro de provimento efetivo da administração municipal 
de laranjeiras do sul-pr. 
Tipo de Licitação: Técnica e Preço. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 02/06/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de abril de 2022. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 002/2022. 
 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência nº 
002/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte 
proponente: 
 

Nº EMPRESA 

01 PEDREIRA SANTIAGO LTDA inscrita no CNPJ 77.744.134/0001-41 
 
Não houve proponente inabilitada. 
 
A empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA CNPJ 77.744.134/0001-41 apresentou o termo de Renúncia 
quanto a fase de habilitação, precluindo o prazo recursal. 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Concorrência nº 002/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a 
seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 PEDREIRA SANTIAGO LTDA CNPJ 77.744.134/0001-41 R$ 2.354.438,29 
 
A empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA CNPJ 77.744.134/0001-41 apresentou o termo de Renúncia 
quanto a fase de classificação, precluindo o prazo recursal. 
 
                                                               Laranjeiras do Sul, Paraná, 28 de abril de 2022. 
 
 
 
                      Presidente da comissão: _______________________________ 
       JOILSON GROSSELLI GALVÃO    
 
 
                      Membros da comissão: _______________________________ 
      EDSON CARLOS BECKER 
 
 
                                                             _______________________________ 
       MARCOS REINALDO COLETH 
 
 
                                                             _______________________________ 
       RENAN LANGER 
 
 
                                                             _______________________________ 
       MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 020/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CV TYRES EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CÂMARA DE AR 1000 X 20   M.N.T TUBES TR78 UN 25,00 145,00 3.625,00 
1 8 PNEU 1000 R20 BORRACHUDO 16 LONAS 

RADIAL COM PROFUNDIDADE DE SULCO 
MÍNIMA DE 23MM 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

DPLUS  D911 UN 25,00 2.460,00 61.500,00 

1 9 PNEU 1000 R20 BORRACHUDO 16 LONAS 
RADIAL COM PROFUNDIDADE DE SULCO 
MÍNIMA DE 23MM 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI    

DPLUS  D911 UN 6,00 2.460,00 14.760,00 

1 13 PNEU 14 X 17.5 12 LONAS   GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

LOADMAXX  HRI-801 UN 6,00 2.340,00 14.040,00 

1 14 PNEU 1400-24 28 LONAS E3/L3 W1  
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

PLUSWAY E3/L3 UN 9,00 7.498,00 67.482,00 

1 15 PNEU 1400-24 28 LONAS E3/L3 W1  
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

PLUSWAY E3/L3 UN 3,00 7.498,00 22.494,00 

1 16 PNEU 1400-24 L2 16 LONAS  GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.  

SUPERGUIDER  G2/L2 UN 12,00 3.800,00 45.600,00 

1 17 PNEU 1400-24 L2 20 LONAS  GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

PLUSWAY  G2/L2 UN 9,00 4.495,00 40.455,00 

1 18 PNEU 1400-24 L2 20 LONAS  GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

PLUSWAY  G2/L2 UN 3,00 4.495,00 13.485,00 

1 19 PNEU 1400-24 L3 20 LONAS  GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

PLUSWAY  E3/L3 UN 9,00 5.390,00 48.510,00 

1 20 PNEU 1400-24 L3 20 LONAS GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 

PLUSWAY  E3/L3 UN 3,00 5.390,00 16.170,00 
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COTA PARA ME/EPP/MEI  
1 23 PNEU 17.5 R25 L3 TL 16 LONAS COM 

CARCAÇA DE AÇOGARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO NO MINOMO DE 
35MM  

TRIANGLE  TB516 UN 8,00 6.790,00 54.320,00 

1 24 PNEU 17.5X25 16 LONAS GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO   

PLUSWAY  G2/L2 UN 8,00 4.300,00 34.400,00 

1 25 PNEU 17.5X25 20 LONAS GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO   

PLUSWAY  E3/L3 UN 8,00 5.390,00 43.120,00 

1 26 PNEU 175/70/13   JK  TORNAD
O  

UN 16,00 346,00 5.536,00 

1 30 PNEU 185R14 C/8 LONAS   XBRI  CARGOPL
US 

UN 16,00 500,00 8.000,00 

1 43 PNEU 205/55 R16   AUTOGREEN  SMARTC
HASER  

UN 10,00 460,00 4.600,00 

1 46 PNEU 205/60 R16   SUNWIDE  RS-ONE  UN 10,00 560,00 5.600,00 
1 52 PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO    XBRI  ROBUST

O 
UN 20,00 800,00 16.000,00 

1 67 PNEU 275/80/22.5 LISO 16 LONAS   
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.  

DPLUS  D621 UN 20,00 2.197,00 43.940,00 

1 68 PNEU 295/80 / 22.5 MISTO BORRACHUDO 
RADIAL COM MINIMO DE PROFUNDIADE 
DE SUCO DE 23MM 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA   

DPLUS  D941 UN 45,00 2.440,00 109.800,00 

1 69 PNEU 295/80 / 22.5 MISTO BORRACHUDO 
RADIAL COM MINIMO DE PROFUNDIADE 
DE SUCO DE 23MM 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI    

DPLUS  D941 UN 15,00 2.440,00 36.600,00 

TOTAL 710.037,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 710.037,00 (setecentos e dez mil e trinta e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 020/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VICENZO PNEUS E-COMMERCE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 CÂMARA DE AR 12 X 16.5   JABUTI TR15 UN 8,00 154,00 1.232,00 
1 4 CÂMARA DE AR 14 X 17.5   JABUTI TR15 UN 8,00 137,00 1.096,00 
1 5 CÂMARA DE AR 1400 X 24   JABUTI TR220A UN 20,00 280,00 5.600,00 
1 6 CÂMARA DE AR 17.5 X 25   JABUTI TR220A UN 15,00 335,00 5.025,00 
1 7 CÂMARA DE AR 19.5L24   JABUTI TR220A UN 10,00 317,00 3.170,00 
1 11 PNEU 12 X 16.5 12 LONAS GARANTIA 

DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.  

JK JET TRAX 
SUPER TL 

UN 6,00 1.454,00 8.724,00 

1 12 PNEU 12.5/80 X 18 12 LONAS  
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

JK INDUSTRIL DX UN 6,00 1.856,00 11.136,00 

1 29 PNEU 185/65/14 INDICE MÍNIMO 82T  CORDIANT ROADRUNER 
PS1 

UN 40,00 399,50 15.980,00 

1 34 PNEU 195/55 R15   ROADKING F109 UN 10,00 419,00 4.190,00 
1 35 PNEU 195/55 R16   ROADKING ARGOS HP UN 10,00 447,50 4.475,00 
1 40 PNEU 195/65R15   ROADKING ARGOS 

TOURING 
UN 10,00 447,00 4.470,00 

1 45 PNEU 205/60 R15   KAPSEN H202 UN 10,00 510,00 5.100,00 
1 48 PNEU 205/70/15   ROADKING RADIAL F109 UN 15,00 565,00 8.475,00 
1 49 PNEU 215/60 R16   SAILUN ATREZZO 

ELITE 
UN 10,00 609,00 6.090,00 

1 51 PNEU 215/75 R16   ROADKING TRANSPORTER 
RF09 

UN 10,00 577,00 5.770,00 

1 56 PNEU 225/65 R 16   ROADKING TRANSPORTER 
RF09 

UN 30,00 719,00 21.570,00 

1 75 PROTETOR ARO 20   CARRETEIRO - UN 20,00 59,90 1.198,00 
1 76 PROTETOR ARO 24   CARRETEIRO - UN 16,00 145,00 2.320,00 
1 77 PROTETOR ARO 25   CARRETEIRO - UN 10,00 238,90 2.389,00 
TOTAL 118.010,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 118.010,00 (cento e dezoito mil e dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 020/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SIMAO CIRINEU AQSENEN E CIA LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 CÂMARA DE AR 12.5/80 X 18   TORTUGA CAMARAS DE AR UN 8,00 162,00 1.296,00 
1 27 PNEU 175/70/14 INDICE MINIMO 

88T   
DUNLOP TOUTING UN 40,00 438,00 17.520,00 

1 28 PNEU 175/70/14 CROSS   TRAZANO SL369 UN 10,00 381,00 3.810,00 
1 33 PNEU 19.5X24 R4 MINIMO 12 

LONAS   
FORERUNNE
R 

QH601 UN 12,00 4.180,00 50.160,00 

1 36 PNEU 195/55 R17   COMFORSER  CF6000 UN 10,00 710,00 7.100,00 
1 38 PNEU 195/65 R16   COMFORSER CF710 UN 10,00 531,00 5.310,00 
1 41 PNEU 195/70 R15   PROVATO GRENVAN UN 10,00 515,00 5.150,00 
1 42 PNEU 195/70 R16   XBRI ECOLOGY UN 10,00 709,00 7.090,00 
1 44 PNEU 205/55 R17   COMFORSER CF710 UN 10,00 548,00 5.480,00 
1 50 PNEU 215/70 R16   THREE-A ECOSAVER UN 10,00 740,00 7.400,00 
1 53 PNEU 215/75R17.5 LISO    BOTO BT926 UN 20,00 883,00 17.660,00 
1 54 PNEU 215/75R17.5 MISTO    DOUBLESTA

R 
DSR165 UN 20,00 1.800,00 36.000,00 

1 55 PNEU 225/60 R17   COMFORSER CF2000 UN 10,00 712,00 7.120,00 
1 57 PNEU 225/65 R 17 102 H   COMFORSER CF2000 UN 6,00 747,00 4.482,00 
1 58 PNEU 225/70 R16   TRIANGLE  TR258 UN 10,00 689,00 6.890,00 
1 59 PNEU 225/75R16    TRIANGLE  TR652 UN 40,00 720,00 28.800,00 
1 61 PNEU 235,70 R18   COMFORSER CF1000 UN 10,00 890,00 8.900,00 
1 62 PNEU 235/60 R17   COMFORSER CF2000 UN 4,00 810,00 3.240,00 
1 63 PNEU 235/60 R18 - 102 T    GREEN SPORT UN 6,00 637,00 3.822,00 
1 64 PNEU 235/60R18V   GREEN SPORT UN 4,00 637,00 2.548,00 
1 65 PNEU 265/70 R16   GREEN SPORT UN 10,00 698,00 6.980,00 
1 74 PNEU 31X10.50R15 GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.   

THREE-A AT UN 10,00 1.276,00 12.760,00 

TOTAL 249.518,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 249.518,00 (duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e 
dezoito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 020/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ACS PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 10 PNEU 1000 R20 LISO 16 LONAS RADIAL 

GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
20MM    

GOODYEAR 
LISO 

ARMORMAX MSS UN 31,00 2.315,00 71.765,00 

1 21 PNEU 1400R24 RADIAL,  CARCAÇA DE 
AÇO 16 LONAS G2 COM 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM, 
CARGA MÍNIMA DE 3650 KG.GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA   

GOODYEAR 
G-2 16L. 

SG2B CARCAÇ..DE 
AÇO 

UN 12,00 8.990,00 107.880,00 

1 22 PNEU 1400R24 RADIAL,  CARCAÇA DE 
AÇO 16 LONAS G2 COM 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM, 
CARGA MÍNIMA DE 3650 KG.GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI   

GOODYEAR 
G-2 16L. 

SG2B CARCAÇ.DE 
AÇO 

UN 4,00 8.990,00 35.960,00 

1 60 PNEU 23.1-26 R3 COM NO MÍNIMO 12 
LONAS GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.     

GOODYEAR 
R-3 12L 

ALL.WEATHER UN 6,00 9.384,00 56.304,00 

1 70 PNEU 295/80/22.5 LISO MISTO RADIAL 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO DE NO 
MÍNIMO 19.5 MM 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA   

GOODYEAR 
MISTO 

ARMORMAX MSS 
LISO 

UN 45,00 2.770,00 124.650,00 

1 71 PNEU 295/80/22.5 LISO MISTO RADIAL   
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO DE NO 
MÍNIMO 19.5MM 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

GOODYEAR 
MISTO 

ARMORMAX MSS 
LISO 

UN 15,00 2.770,00 41.550,00 

1 72 PNEU 295/80/22.5 LISO COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO DE NO 
MÍNIMO 19.5MM 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

GOODYEAR  ARMORMAX MSS 
LISO 

UN 30,00 2.770,00 83.100,00 

1 73 PNEU 295/80/22.5 LISO COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO DE NO 
MÍNIMO 19.5MM  

GOODYEAR  ARMORMAX MSS 
LISO 

UN 10,00 2.770,00 27.700,00 
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COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI  

TOTAL 548.909,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 548.909,00 (quinhentos e quarenta e oito mil, novecentos e 
nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 020/2022. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação do Candidato que foi convocado pelo Edital de Chamamento de 

n.º 019/2022, se compareceu, desistiu ou não atendeu os requisitos previstos conforme o item de 

n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
João Pedro Bonini dos Santos Direito Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 094/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
079/2022 de 04/04/2022, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
08/04/2022 na página 02-A, Edição de n.º 3.870 que convocou candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para os Cargos abaixo 
relacionados não compareceram em tempo hábil para assumir a vaga proposta e 
assim sendo abdicaram dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL: 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Scheila de Oliveira 50.ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
Daniela Souza de Oliveira 51.ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL: 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Thiago Juliano Waldomiro de 
Almeida 

13.º Professor de Língua 
Estrangeira Moderna - 

Inglês 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
     PORTARIA N. º 095/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital 
de nº 011/2019 de 22/04/2019, para assumirem a vaga para o cargo a que foram 
habilitadas. 
 
     2.º-As candidatas deverão comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João 
Maria, n. º 1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 29 de abril a 12 de maio de 2022, 
em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL:  OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
 
NOME NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
COLOCAÇÃO 

Salete de Fátima Andrade dos Santos 063617 53.ª 
Francelise Aparecida de Mattos Kelman 061874 54.ª 
 
GRUPO OCUPACIONAL:  PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/INGLÊS 
 
NOME NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
COLOCAÇÃO 

Nadia Sales Kranz 058522 14.ª 
 
 
     3.º- As Candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando os documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item 3.1 do Edital de n. º 001/2019. 
 
 
 
 
 

a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão 
de Nascimento ou Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for 
o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos 
termos do art. 37 da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e 
sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer 
tempo, de que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício 
da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data 
estabelecida no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
28 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 060/2022 
 

       SÚMULA: Nomeia suplente do Conselho  
Tutelar para exercer as funções 
efetivas de conselheiro tutelar no 
município de Virmond/PR 

  . 
   

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais especialmente as conferidas tendo em vista o disposto no artigo 34 da 
Lei Municipal nº 173/2013, e deliberação do CMDCA – Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. VALDEREZ MIECZVA SVERDOVSKI , inscrita no 
RG nº 5.651.780-4 e CPF nº 019.364.059-70, suplente do Conselho Tutelar do 
município de Virmond/PR, para ocupar a vaga de conselheira tutelar MARIA DE 
LOURDES DO VALLE DE PAULA, pelo período de 60 dias. 

Art. 2º - O não comparecimento no prazo concedido para a tomada da posse ou entrada 
em exercício do cargo importará em decadência do direito à vaga, com a nomeação dos 
suplentes posteriores. 

Art. 3º - O exercício da função de conselheiro tutelar pelo nomeado se dá em caráter 
precário, já que motivado por impossibilidade momentânea do conselheiro tutelar que 
titulariza o cargo. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 28 de abril de 2022. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 062/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º Conceder, “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, de 57,567% sobre o salário base, do 
servidor público Efetivo no cargo de MOTORISTA D- AREA DA SAUDE PUBLICA 
IRAN CRALOS DOMINGUES, portador do RG 8.851.203-0 e CPF 036.859.679-67. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito á 
01/05/2022. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 063/2022 

 

SUMULA: Concede Férias ao Servidor Público 
Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias as seguintes servidoras pública nos períodos especificados 
a seguir: 
 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  LUCIANE MARIA STAVSKI ZAPAUOVSKI 28/04/2022 á 

27/05/2022 
30 

2.  NELICE KLAK VERNECK 02/05/2022 á 
21/05/2022 

20 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 28 de abril de 2022. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 20 de Abri l  de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 27/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de peças 
originais (genuínas),  ou compatíveis novas de reposição e sem uso 
anterior e serviços de mão de obra,  para manutenção preventiva e 
corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração 
municipal,  resolve ADJUDICAR o objeto deste certame às empresas:  
LOTES: 1,  7, 12 e 14 -  COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA - EPP,  
declarada vencedora,  com o valor total de R$ 438.836,20  
(Quatrocentos e Trinta e Oito Mil,  Oitocentos e Trinta e Seis Reais e 
Vinte Centavos);  
LOTES: 2 e 4 -  WILLIAN WRESINSKI E CIA LTDA - ME,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 213.952,50  (Duzentos e Treze 
Mil,  Novecentos e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTES: 3, 5, 8,  9 e 11 -  Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS  EIRELI ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 704.279,65  (Setecentos 
e Quatro Mil,  Duzentos e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos);  
LOTES: 6 e 13 -  MACIEL BAPTISTEL -  ME,  declarada vencedora,  com o 
valor total de R$ 220.007,00  (Duzentos e vinte Mil e Sete Reais);  
LOTE: 10 -  INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 185.766,00  (Cento e Oitenta e 
Cinco Mil,  Setecentos e Sessenta  e Seis Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  28 de Abril  de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de medicamentos que não fazem parte do elenco básico  do SUS, 
ou em casos que estejam fora do horário de expediente da secretaria e /ou ainda na 
falta de medicamentos da farmácia básica ,  para o  período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Muni cipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa BORSOI E ZYS 
LTDA - ME ,  com sede na Rua Ancelmo Veronese, nº 72, Sala 02, Bairro Centro,  CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 43.246.612/0001-71 ,  
representado pelo sócio administrador PAULO CEZAR ZYS ,  brasi leiro,  empresário,  
portador da Carteira de Identidade RG nº 12.766.560-5 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 
086.542.359-85 ,  residente e domici l iado na Rua Rio Grande do Sul,  s/n,  Bairro Ce ntro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR, a saber:  
 
BORSOI E ZYS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 BR- 0266705 - BUDESONIDA 100 MCG 
SPRAY NASAL 120 doses.  

EUROFARMA NOEX UN 30,00 59,50 1.785,00 

1 2 BR- 0267077 - BEZAFIBRATO 200MG 
Apresentação: Caixa com 20 
comprimidos.  

GERMED  CX 10,00 28,40 284,00 

1 3 BR- 0267892 - PANTOPRAZOL 40MG  
Apresentação: Caixa com 28 
comprimidos.  

ACHE  CX 30,00 28,00 840,00 

1 4 BR- 0267892 - PANTOPRAZOL 40MG  
Apresentação: Caixa com 42 
comprimidos.  

GERMED  CX 50,00 51,90 2.595,00 

1 5 BR- 0267936 - DICLORIDRATO DE 
BETAISTINA 16MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

GEOLAB  CX 10,00 19,00 190,00 

1 6 BR- 0268005 - TRAVOPROSTA 0,04MG/ML 
Apresentação: Frasco com 5ml.  

EMS  UN 10,00 204,00 2.040,00 

1 7 BR- 0268149 - RISPIRIDONA 2MG   
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

BIOLAB  CX 50,00 29,00 1.450,00 

1 8 BR- 0268242 - DELTRAMETRINA 
SHAMPOO 0,2MG/ML 100ML   

MULTILAB  UN 30,00 19,60 588,00 

1 9 BR- 0268866 - CELECOXIBE 200MG 
Apresentação: Caixa com 10 cápsulas.  

NEOQUIMICA  CX 20,00 36,90 738,00 
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1 10 BR- 0268866 - CELECOXIBE 200MG 
Apresentação: Caixa com 30 capsulas.  

GERMED  CX 10,00 99,00 990,00 

1 11 BR- 0268994 - CLORIDRATO DE 
BUPROPIONA 150MG  Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

EURO FARMA  CX 30,00 94,80 2.844,00 

1 12 BR- 0269962 - DOMPERIDONA 10MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EURO FARMA  CX 20,00 11,92 238,40 

1 13 BR- 0270907 - PARACETAMOL+CODEINA 
500MG+30MG Apresentação: Caixa com 
12 comprimidos.  

NEOQUIMICA  CX 20,00 15,60 312,00 

1 14 BR- 0270907 - PARACETAMOL+CODEINA 
500MG+30MG Apresentação: Caixa com 
24 comprimidos.  

NEOQUIMICA  CX 20,00 32,50 650,00 

1 15 BR- 0270907 - PARACETAMOL+CODEINA 
500MG+30MG Apresentação: Caixa com 
36 comprimidos.  

NEOQUIMICA  CX 10,00 55,00 550,00 

1 16 BR- 0270965 - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 
TAMPONADO 100 MG  Apresentação: 
Caixa com 60 comprimidos.  

EMS SOMALGIN 
CARDIO 

CX 20,00 35,60 712,00 

1 17 BR- 0271357 - ALPRAZOLAM 0,5MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

GERMED  CX 30,00 9,25 277,50 

1 18 BR- 0271620 - OLANZAPINA 5MG 
Apresentação: Caixa com 28 
comprimidos.  

GEOLAB  CX 20,00 95,00 1.900,00 

1 19 BR- 0272045 - BISSULFATO DE 
CLOPIDOGREL 75MG  Apresentação: 
Caixa com 28 comprimidos.  

NOVA 
QUIMICA 

 CX 30,00 57,90 1.737,00 

1 20 BR- 0272320 - METILFENIDATO 10MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EMS  CX 20,00 34,90 698,00 

1 21 BR- 0272363 - SERTRALINA 100MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

GERMED  CX 50,00 123,90 6.195,00 

1 22 BR- 0272365 - SERTRALINA 50MG  
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

GEOLAB  CX 30,00 36,81 1.104,30 

1 23 BR- 0272382 - VENLAFAXINA 75MG 
Apresentação: Caixa com 30 cápsulas.  

GEOLAB  CX 50,00 121,40 6.070,00 

1 24 BR- 0272809 - LAMOTRIGINA 100MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

BIOLAB  CX 25,00 58,46 1.461,50 

1 25 BR- 0272831 - HEMIFUMARATO DE 
QUETIAPINA 25MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

NOVA 
QUIMICA 

 CX 30,00 77,50 2.325,00 

1 26 BR- 0272850 - TOPIRAMATO 50MG  
Apresentação: Caixa com 60 
comprimidos.  

NOVA 
QUIMICA 

 CX 20,00 74,50 1.490,00 
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1 27 BR- 0272851 - TOPIRAMATO 100MG 
Apresentação: Caixa com 60 
comprimidos.  

NOVA 
QUIMICA 

 CX 10,00 137,90 1.379,00 

1 28 BR- 0272903 - BROMIDRATO DE 
CITALOPRAM 20MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

BIOLAB  CX 20,00 62,00 1.240,00 

1 29 BR- 0273121 - GLIMEPIRIDA 4MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

GERMED  CX 20,00 48,00 960,00 

1 30 BR- 0273221 - MEMANTINA SAL 
CLORIDRATO 10MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

EURO FARMA  CX 20,00 74,00 1.480,00 

1 31 BR- 0273473 - LORAZEPAM 2MG 
Apresentação: Caixa com 20 
comprimidos.  

TEUTO  CX 30,00 15,91 477,30 

1 32 BR- 0273554 - MELOXICAM 15MG  
Apresentação: Caixa com 10 
comprimidos.  

NEO QUIMICA  CX 10,00 18,60 186,00 

1 33 BR- 0273818 - DIOSMINA+HESPIRIDINA 
450MG+50MG  Apresentação: Caixa com 
30 comprimidos.  

ACHE DIOSMIN CX 30,00 50,80 1.524,00 

1 34 BR- 0273818 - FLAVONID Apresentação: 
Caixas com 60 comprimidos.  

NEOQUIMICA  CX 10,00 99,00 990,00 

1 35 BR- 0273940 - CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 20MG  Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

UNIÃO 
QUIMICA 

 CX 20,00 34,90 698,00 

1 36 BR- 0273941 - CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 30MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

LIBES CEBRILIN CX 10,00 209,00 2.090,00 

1 37 BR- 0273952 - PROGESTERONA 200MG 
Apresentação: Caixa com 14 capsulas em 
gel.  

BESINS UTROGESTAN UN 40,00 55,00 2.200,00 

1 38 BR- 0274036 - PIROXICAM 20MG 
Apresentação: Caixa com 15 
comprimidos.  

PHARLAB  CX 20,00 16,50 330,00 

1 39 BR- 0274187 - ESOMEPRAZOL 40MG 
Apresentação: Caixa com 28 
comprimidos.  

LEGRAND  CX 10,00 197,00 1.970,00 

1 40 BR- 0276377 - CILOSTAZOL 50MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EUROFARMA  CX 20,00 18,50 370,00 

1 41 BR- 0276377 - CILOSTAZOL 50MG 
Apresentação: Caixa com 60 
comprimidos.  

EUROFARMA  CX 20,00 34,00 680,00 

1 42 BR- 0276378 - CILOSTAZOL 100MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EUROFARMA  CX 30,00 32,50 975,00 

1 43 BR- 0276378 - CILOSTAZOL 100MG 
Apresentação: Caixa com 60 
comprimidos.  

BIOLAB  CX 20,00 42,60 852,00 
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1 44 BR- 0276452 - SILIMARINA 140MG  
Apresentação: Caixa com 60 capsulas.  

EUROFARMA FORFIG CX 20,00 151,00 3.020,00 

1 45 BR- 0282881 - ROSUVASTATINA 10MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

NEOQUIMICA  CX 20,00 74,30 1.486,00 

1 46 BR- 0282882 - ROSUVASTATINA 20MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

NOVA 
QUIMICA 

 CX 20,00 72,48 1.449,60 

1 47 BR- 0284105 - RISPIRIDONA 3MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EUROFARMA  CX 50,00 28,90 1.445,00 

1 48 BR- 0284428 - COLCHICINA 1MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

APSEN COLCHIS CX 20,00 70,40 1.408,00 

1 49 BR- 0291770 - OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 10MG Apresentação: 
caixa com 30 comprimidos.   

GEOLAB  CX 50,00 45,80 2.290,00 

1 50 BR- 0291771 - OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 20MG  Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

PHARMALAB  CX 50,00 102,00 5.100,00 

1 51 BR- 0294536 - MIRTAZAPINA 30MG 
Apresentação: Caixa com 10 
comprimidos.  

NOVA 
QUIMICA 

 CX 10,00 121,00 1.210,00 

1 52 BR- 0296647 - 
CUMARINA+TROXERRUTINA 15 
MG+90MG Apresentação: Caixa com 30 
drágeas.  

TAKEDA VENALOT CX 40,00 61,40 2.456,00 

1 53 BR- 0302442 - CLORIDRATO DE 
DULOXETINA MICROGRÂNULOS 30MG 
Apresentação: Caixa com 30 capsulas.  

NOVA 
QUIMICA 

 CX 30,00 86,50 2.595,00 

1 54 BR- 0302443 - CLORIDRATO DE 
DULOXETINA MICROGRÂNULOS 60MG  
Apresentação: Caixa com 30 capsulas.  

LEGRAND  CX 20,00 136,90 2.738,00 

1 55 BR- 0305270 - LEVOFLOXACINO 500MG  
Apresentação: Caixa com 7 comprimidos.   

EUROFARMA  CX 20,00 73,40 1.468,00 

1 56 BR- 0305492 - CLORIDRATO DE 
PIOGLITAZONA 30MG Apresentação: 
Caixa com 60 comprimidos.  

LIBES STANGLIT CX 10,00 145,50 1.455,00 

1 57 BR- 0305493 - CLORIDRATO DE 
PIOGLITAZONA 15MG Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

GERMED PIOTAZ CX 10,00 70,50 705,00 

1 58 BR- 0308738 - CIPROFIBRATO 100MG  
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

BIOLAB  CX 30,00 35,00 1.050,00 

1 59 BR- 0331389 - FOSFATO DE SITAGLIPTINA 
110MG Apresentação: Caixa com 28 
comprimidos.  

MERCK JANUVIA CX 20,00 241,00 4.820,00 

1 60 BR- 0337478 - SALMETEROL 
XINAFOATO+PROPIONATO DE FLUTICASO 
50MCG Apresentação: Embalagem com 

GSK SERETIDE 
DISKUS 

CX 10,00 136,70 1.367,00 
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60 doses.  
1 61 BR- 0345240 - HIDROCORTISONA 10 

MG/G 30G   
TEUTO  UN 50,00 20,50 1.025,00 

1 62 BR- 0345240 - LISON  Apresentação: Caixa 
com 20 comprimidos.  

CIFARMA LISON CX 50,00 51,00 2.550,00 

1 63 BR- 0352912 - DIVALPROATO DE SÓDIO 
COM LIBERAÇÃO PROLONGADA 500MG 
Apresentação: Caixa com 60 
comprimidos.  

ABBOTT DEPAKOTE CX 25,00 209,90 5.247,50 

1 64 BR- 0355786 - ACETILCISTEINA XAROPE 
40MG/ML 120ML   

GEOLAB  UN 50,00 31,00 1.550,00 

1 65 BR- 0355786 - ACETILCISTEINA XAROPE 
40MG/ML 120ML  Obs: Uso pediatrico.  

TEUTO  UN 50,00 21,40 1.070,00 

1 66 BR- 0356935 - VENFALEXINA SAL 
CLORIDRATO 37,5MG Apresentação: 
Caixa com 30 capsulas.  

EUROFARMA  CX 20,00 69,80 1.396,00 

1 67 BR- 0362260 - CLORIDRATO DE 
TRAZODONA 150MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

APSEN DONAREN 
RETARD 

CX 10,00 141,20 1.412,00 

1 68 BR- 0363560 - 
CIANOCOBALAMINA+DICLOFENACO 
SÓDIO+PIRIDOXINA+TIAMINA 
1MG+50MG+50MG+50MG. 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

PROCTER ALGINAC CX 50,00 56,50 2.825,00 

1 69 BR- 0367725 - POLICRESULENO + 
CLORIDRATO DE CONCHOCAINA 
50MG+10MG/G 3G Apresentação: 
Bisnaga de 3 gramas.  

TAKEDA PROCTYL 
MONODOSE 

UN 10,00 58,30 583,00 

1 70 BR- 0370117 - ETEXILATO DE 
DABIGATRANA 110MG Apresentação: 
Caixa com 30 cápsulas.  

BOEHRINGER 
INGELHEIM 

PRADAXA CX 15,00 154,80 2.322,00 

1 71 BR- 0370525 - 
VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 
160MG+25MG Apresentação: Caixa com 
28 comprimidos.  

EMS BRASART CX 10,00 74,00 740,00 

1 72 BR- 0372204 - DUTASTERIDA 0,5MG 
Apresentação: Caixa com 30 cápsulas.  

GSK AVODART CX 10,00 125,60 1.256,00 

1 73 BR- 0384894 - CLORIDRATO DE 
PROPAFENONA 150MG Apresentação: 
Caixa com 60 comprimidos.  

LIBBS VATIS CX 20,00 68,90 1.378,00 

1 74 BR- 0385423 - CEFACLOR MONOIDRATO 
75MG/ML 100ML   

GMS CECLOR UN 20,00 124,90 2.498,00 

1 75 BR- 0388712 - PREGABALINA 75MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

TEUTO  CX 20,00 93,50 1.870,00 

1 77 BR- 0390005 - HEMIFURAMATO DE 
QUETIAPINA LIBERAÇÃO PROLONGADA 
50MG Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EUROFARMA  CX 10,00 142,40 1.424,00 
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1 78 BR- 0392111 - PREGABALINA 150MG 
Apresentação: Caixa com 30 cápsulas.  

EUROFARMA  CX 10,00 121,00 1.210,00 

1 79 BR- 0394103 - RIVAROXABANA 10MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EUROFARMA  CX 20,00 240,00 4.800,00 

1 80 BR- 0394237 - 
GLICOSAMINA+CONDROITINA 1,5G+1,2G 
Apresentação: Caixa com 30 sachês.  

EUROFARMA ARTICO CX 15,00 181,10 2.716,50 

1 81 BR- 0394655 - MONTELUCASTE DE SODIO 
5MG Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EUROFARMA  UN 50,00 85,40 4.270,00 

1 82 BR- 0395162 - 
VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 
320MG+25MG Apresentação: Caixa com 
30 comprimidos.  

GMS BRASART CX 10,00 69,30 693,00 

1 83 BR- 0395910 - 
VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 
320MG+12,5MG Apresentação: Caixa 
com 60 comprimidos.  

GMS BRASART CX 10,00 69,00 690,00 

1 84 BR- 0397434 - FUMARATO DE 
FORMOTEROL+BUDESONIDA 
12MCG+200MCG  Apresentação: Caixa 
com 3 ampolas.  

ACHE ALENIA + 
INALADOR 

CX 10,00 131,90 1.319,00 

1 85 BR- 0399414 - RETINOL+COLECALCIFEROL 
50.000 UI + 10.000 UI/ML 10ML   

HIPERMARCAS AD - TIL UN 50,00 16,30 815,00 

1 86 BR- 0401891 - 
CIANOCOBALAMINA+PIRIDOXINA+TIAMI
NA 1MG+100MG+100MG/ML 
Apresentação: Caixa com 3 ampolas.  

PROCTER CITONEURIN CX 25,00 20,50 512,50 

1 87 BR- 0405898 - SUCCINATO DE 
DESVENLAFAXINA 50MG  Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

GERMED  CX 10,00 101,00 1.010,00 

1 88 BR- 0405899 - SUCCINATO DE 
DESVENLAFAXINA 100MG  Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

EUROFARMA  CX 10,00 109,00 1.090,00 

1 89 BR- 0407066 - CLORIDRATO DE 
METFORMINA+GLIMEPIRIDA 
1000MG+4MG Apresentação: Caixa com 
30 comprimidos.  

ACHE MERITOR CX 20,00 61,40 1.228,00 

1 90 BR- 0410294 - FOSFATO DE SETAGLIPTINA 
MONOIDRATADA+CLOR. DE 
METFORMINA 50MG+1000MG. 
Apresentação: Caixa com 56 
comprimidos.  

SUPERA NIMEGON 
MET 

CX 20,00 250,65 5.013,00 

1 91 BR- 0412091 - RIVAROXABANA 20MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EUROFARMA  CX 20,00 198,90 3.978,00 

1 92 BR- 0412092 - RIVAROXABANA 15MG 
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EUROFARMA  CX 20,00 220,00 4.400,00 
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1 93 BR- 0433279 - DIVALPROATO DE SÓDIO 
COM LIBERAÇÃO PROLONGADA 250MG 
Apresentação: Caixa com 60 
comprimidos.  

ABBOTT DEPAKOTE CX 15,00 99,90 1.498,50 

1 95 BR- 0434110 - ACETILCISTEINA 
GRANULADO 600MG  Apresentação: 
Caixa com 16 saches.   

EUROFARMA  CX 10,00 42,90 429,00 

1 96 BR- 0436403 - 
CIANOCOBALAMINA+DEXAMETASONA+PI
RIDOXINA+TIAMINA 
2,5MG/ML+2MG/ML+100MG/ML. 
Apresentação: Conjunto com 3 ampolas.  

ARESE DEXADOR CX 25,00 38,55 963,75 

1 97 BR- 0445797 - DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA 200 MCG/DOSE   

CHIESI CLENIL HFA 
SPRAY 

UN 10,00 76,00 760,00 

1 98 BR- 0448754 - LIRAGLUTIDA 6MG/ML 
Apresentação: Caneta aplicadora  

NOVO 
NORDISK 

VICTOZA UN 20,00 689,80 13.796,00 

1 99 BR- 0448982 - ENOXAPARINA 100MG/ML  
Apresentação: Seringa com duas doses.  

SANOFI CLEXANE 
SAFLOCK 

CX 10,00 332,89 3.328,90 

1 100 BR- 0449022 - FLORENTE PROBIÓTICO 
SACCHAROMYCES BOULARDII 100MG 
Apresentação: Caixa com 6 cápsulas.  

CIFARMA FLORENT CX 20,00 26,00 520,00 

1 101 BR- 0449023 - FLORENT 200MG 
Apresentação: Caixa com 6 capsulas.  

CIFARMA FLORENT CX 80,00 28,90 2.312,00 

1 102 BR- 0462141 - SEMAGLUTIDA 1,3MG/ML 
Apresentação: Caneta aplicadora.  

NOVO 
NORDISK 

OZEMPIC UN 20,00 842,30 16.846,00 

1 103 BR- 0462392 - EMPAGLIFLOZINA + 
LINAGLIPTINA 25MG+5MG  
Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

BOEHRINGER 
INGELHEIM 

GLYXAMBI CX 20,00 371,10 7.422,00 

1 104 BR- 0462821 - ACETILCISTEINA 
GRANULADO 100MG Apresentação: Caixa 
com 16 envelopes.  

EUROFARMA  CX 30,00 24,40 732,00 

1 105 BR- 0466489 - CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 25MG  Apresentação: Caixa 
com 20 comprimidos.  

EUROFARMA PONDERA CX 10,00 109,50 1.095,00 

1 106 BR- 0478272 -  SEMAGLUTIDA 3 MG/ML  
Apresentação: Caneta aplicadora.  

NOVO 
NORDISK 

OZEMPIC UN 20,00 905,77 18.115,40 

1 107 SUPLEMENTO VITAMÍNICO 20ML 
Suplemento vitamínico a base de 
vatamina A, D e E. Vitamina E (acetato de 
tocoferol), vitamina A (palmitato de 
retilina) e vitamina D (colecalciferol). 
Veículo: triglicérides de ácido cáprico. 
Aroma identico ao natural de tutti-frutti. 
Edulcorante sacralose. 
Apresentação: Frasco de 20ml.  

MYRALIS PURAVIT ADE UN 50,00 53,10 2.655,00 

TOTAL 227.893,65 
 
DO VALOR DA ATA:  
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O valor total  contratado é de  R$ 227.893,65 (Duzentos e Vinte e Sete Mil,  Oitocentos 
e Noventa e Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.303.0008.2070  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
04340 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doz e) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 28 de abri l  de 2022.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 100/2021-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato represent ada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catari na, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  LIZIANE DEVENS - ME ,  inscrita no CNPJ nº 08.289.402/0001-60 ,  com 
sede na Rua Quinze de Novembro, nº 2280, Pavimento Superior,  Bairro Centro, CEP 
85.301-050, na cidade de Laranjeiras do Sul -  PR, neste ato representada pela Sra.  
LIZIANE DEVENS DENOTI ,  brasi leira,  empresária,  portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 9.034.473-0 SSP/PR, inscrita  no CPF nº 055.784.369-35 ,  residente 
e domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 155, Bairro Agua Verde, CEP 85.302 -190, 
na cidade de Laranjeiras do Sul -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para ministrar curso destinado à adolescentes no Programa AFAI -  
Atenção às Famíl ias dos Adolescentes Internados por medida socioeducativa ,  de 
acordo com as especif icações contidas na p roposta de preços e termo de referência 
do Edital  de Pregão Presencial  100/2021. 
 
LIZIANE DEVENS - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço 

total 
1 1 CURSOS COM AULAS E INSTRUTOR PRESENCIAL Curso de 

informática básica (Windows, word, Excel e internet) Auxiliar 
Administrativo e Atendimento ao cliente, com instrutor presencial e 
certificação ao final do curso. 
 
WINDOWS (Sistema Operacional; Unidades de Armazenamento; 
Área de Trabalho; Barra de Tarefas; Área de Notificação; Teclado; 
Mouse; Arquivos; Pastas e Subpastas; Explorador de Arquivos; Pen 
Drive e etc). 
 
WORD (Introdução; Janela do Word; Teclas de atalhos e outras 
funções; Configuração de Página; Formatação de Textos e Trabalhos 
nas normas da ABNT; Cabeçalho e Rodapé; Tabelas). 
 
EXCEL (Introdução; Caixa de Nome; Barra de Fórmulas; Formatação; 
Excluir e Ocultar; Números; Fórmulas; Cabeçalho e Rodapé; Filtro; 
Gráficos; Configurar Página; Mais de 15 planilhas: fórmulas e 
formatação). 
 
INTERNET (Introdução; Navegadores de Internet; E-mail; Pesquisas; 

UN 10,00 3.500,00 35.000,00 
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Configurações básicas). 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (Departamento Pessoal; 
Comportamento profissional; Ética; Organização do trabalho; 
Relações humanas; Documentação; Arquivo; Atendimento 
telefônico; Técnicas de Redação Comercial). 
 
ATENDIMENTO AO CLIENTE (Princípio de Servir; Iniciativa; 
Linguagem corporal; Lidar com as pessoas; Excelência no 
atendimento). 
 
Obs: Contratação de empresa qualificada para ministrar cursos com 
aulas e instrutor presencial. Serão atendidos 10 alunos. Fornecer  
para o usuário material pedagógico (apostila)  e emitir certificação 
ao final do curso. Lembrando que a mesma deverá disponibilizar de 
alimentação para o usuário no decorrer do curso (lanche e almoço). 
A carga horária será de 8 horas semanais, num período de 04 meses, 
totalizando aproximadamente 144 horas. 

TOTAL 35.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil  Reais).  
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos 
recursos advindos da dotação orçamentária . 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
004    FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
09.243.0010.6089  AÇÕES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05255 E 00903  INCENTIVO ATENÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE – CEDCA/PR DEL. 089/2019 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O contrato vigorará por um período de 06 (seis)  meses,  podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
O prazo de entrega será de 04 (quatro) meses,  contados a partir  da ordem de 
serviços emitida pela Secretaria de Assistência Social  e Ação Comunitária.  
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  27 de abri l  de 2022.  
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 27/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou compatíveis 
novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, 
para manutenção preventiva e corretiva nas máquinas rodoviárias da 
frota da administração municipal ,  em favor das empresas:  
LOTES: 1,  7, 12 e 14 -  COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA - EPP,  
declarada vencedora,  com o valor total de R$ 438.836,20  
(Quatrocentos e Trinta e Oito Mil,  Oitocentos e Trinta e Seis Reais e 
Vinte Centavos);  
LOTES: 2 e 4 -  WILLIAN WRESINSKI E CIA LTDA - ME,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 213.952,50  (Duzentos e Treze 
Mil,  Novecentos e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTES: 3, 5, 8,  9 e 11 -  Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 704.279,65  (Setecentos 
e Quatro Mil,  Duzentos e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos);  
LOTES: 6 e 13 -  MACIEL BAPTISTEL -  ME,  declarada vencedora,  com o 
valor total de R$ 220.007,00  (Duzentos e vinte Mil e Sete  Reais);  
LOTE: 10 -  INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 185.766,00  (Cento e Oitenta e 
Cinco Mil,  Setecentos e Sessenta  e Seis Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 28 de Abril  de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 141/2022 
DATA: 28/04/2022 
 
SÚMULA: Retifica parcialmente o Decreto n.º 
368/2021, de 01/10/2021, que concede aposentadoria 
voluntária por idade ao servidor Antonio Duarte. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Apontamento 
Preliminar de Acompanhamento (APA) – Sistema de Gestão de Acompanhamento (SGA) 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica retificado o art. 2º do Decreto n.º368/2021, 
de 01/10/2021, que estipula os proventos mensais da Aposentadoria Voluntária por Idade do 
servidor Antonio Duarte, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 

sua aposentadoria o valor de R$ 685,31 (seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e um 
centavos), com complementação de R$ 519,91 (quinhentos e dezenove reais e noventa e um 
centavos) para atingir o piso salarial municipal de R$ 1.205,22 (um mil duzentos e cinco reais 
e vinte e dois centavos), conforme a Lei Municipal n.º 2.160/2021 e demonstrativo de cálculo”. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 28 de abril de 2022. 

 
 

 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 032/2022 

OBJETO: 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NA 
LINHA Nº 30 ITINERÁRIO   
HILÁRIO/AGUINALDO/PEDRO 
TATÃO/TEREZA/ESCOLA ROCIO, 
TOTALIZANDO 88KM DIÁRIOS. O 
CONTRATADO OFERECE PARA ESTE 
SERVIÇO VEÍCULO EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO, COM MOTORISTA E 
CUSTEIA AS DESPESAS DE COMBUSTÍVEL, 
IMPOSTOS, MANUTENÇÃO, DENTRE 
OUTROS, DURANTE O PERÍODO DE 
CONTRATO. 
 
EM FAVOR DE: MICHELE DA SILVA SANTOS 
BUENO 
CNPJ: 40.916.513/0001-61 
 
VALOR TOTAL: R$ 29.040,00 (VINTE E NOVE 
MIL E QUARENTA REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 170/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 20 DE ABRIL DE 2022.

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 227/2022 
DATA: 20/04/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; considerando as 
justificativas contidas no Ofício n.º 039/2022, de 
20/04/2022; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Prorrogar excepcionalmente, por mais 60 

(sessenta) dias, a contar de 25 de abril de 2022, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
comissão instaurada por meio da Portaria n.º 225/2020, de 06/07/2020 e reconduzida pela 
Portaria n.º 375/2021, de 07/06/2021.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, com efeitos a parir de 25/04/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 20 de abril de 2022. 
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 104/2022 de 25/03/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.588.004,00  (um  milhão 
quinhentos  e  oitenta  e  oito  mil  e  quatro  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.400,00288 - 3.3.90.36.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.1.078. Aquisição de Máquinas e Veículos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.100.000,00562 - 4.4.90.52.00.00 966

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.500,00370 - 3.3.90.36.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

CONV RECAPE ASFALTICO CONV N 913547-2021 
- F. 1061

481.104,00673 - 4.4.90.51.00.00 1061

Total Suplementação: 1.588.004,00

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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07.001.10.302.0017.2.058. Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.400,00240 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.451.0020.1.081. Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluviais

OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00563 - 4.4.90.51.00.00 966

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00564 - 4.4.90.51.00.00 966

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00369 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

OBRAS E INSTALAÇÕES 700.000,00561 - 4.4.90.51.00.00 966

Total Redução: 1.106.900,00

481.104,00Receita:2.4.2.9.99.01.10.00000000 Fonte: 1061
481.104,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   25  de  março  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 107/2022 de 28/03/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  4.646.954,60 
(quatro  milhões  seiscentos  e  quarenta  e  seis  mil  novecentos  e  cinqüenta  e  quatro  reais  e 
sessenta  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0010.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00660 - 4.4.90.52.00.00 3103
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.405,61667 - 4.4.90.52.00.00 3105

05.001.12.361.0010.1.028. Ampliação; Reforma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
Educação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

497.711,30662 - 3.3.90.39.00.00 3103

OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00661 - 4.4.90.51.00.00 3103
OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00666 - 4.4.90.51.00.00 3104

05.001.12.361.0010.2.030. Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
MATERIAL DE CONSUMO 71.500,00659 - 3.3.90.30.00.00 3103
MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00672 - 3.3.90.30.00.00 3104
MATERIAL DE CONSUMO 22.229,16668 - 3.3.90.30.00.00 3107
MATERIAL DE CONSUMO 371,19669 - 3.3.90.30.00.00 3108
MATERIAL DE CONSUMO 4.243,12670 - 3.3.90.30.00.00 3144
MATERIAL DE CONSUMO 567,71671 - 3.3.90.30.00.00 3856

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

900.000,00654 - 3.1.90.11.00.00 3101

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

640.000,00655 - 3.1.90.11.00.00 3102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 190.163,96656 - 3.1.91.13.00.00 3101
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 75.880,24657 - 3.1.91.13.00.00 3102

05.001.12.365.0010.2.037. Uniformes
MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00665 - 3.3.90.30.00.00 3104

05.001.12.365.0010.2.038. Manutenção do Transporte Escolar e Conservação dos Veículos
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.161.310,14663 - 3.3.90.39.00.00 3104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

151.572,17664 - 3.3.90.39.00.00 3119

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00675 - 4.4.90.52.00.00 3504

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.2.136. Aporte para Cobertura do RPPS

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

50.000,00651 - 3.3.91.97.00.00 31000

Total Suplementação: 4.646.954,60

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   28  de  março  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 114/2022 de 31/03/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.227.858,94  (três  milhões 
duzentos  e  vinte  e  sete  mil  oitocentos  e  cinqüenta  e  oito  reais  e  noventa  e  quatro  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.004. Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,005 - 3.3.90.36.00.00 1000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,0016 - 3.3.90.30.00.00 1000

03.001.04.122.0003.2.009. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 
Administração
MATERIAL DE CONSUMO 1.750.000,00658 - 3.3.90.30.00.00 31000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11,82684 - 4.4.90.52.00.00 3960

09.001.26.451.0020.1.081. Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluviais
MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00676 - 3.3.90.30.00.00 3510
MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00677 - 3.3.90.30.00.00 3511

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

53.122,59678 - 3.3.90.39.00.00 3510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

47.000,00679 - 3.3.90.39.00.00 3511

09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota
MATERIAL DE CONSUMO 270.000,00682 - 3.3.90.30.00.00 3504
MATERIAL DE CONSUMO 80.105,52680 - 3.3.90.30.00.00 3511
MATERIAL DE CONSUMO 3.805,14681 - 3.3.90.30.00.00 3512
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

150.000,00683 - 3.3.90.39.00.00 3504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.04.122.0010.2.084. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Assitência Social
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00701 - 3.3.90.30.00.00 31000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes

MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00686 - 3.3.90.30.00.00 31000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00687 - 4.4.90.52.00.00 31000

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.243.0013.6.108. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos direitos da Criança e do 
Adolescente
MATERIAL DE CONSUMO 18.007,11688 - 3.3.90.30.00.00 31032
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00689 - 3.3.90.39.00.00 31032

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00690 - 4.4.90.52.00.00 31032
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 

HABITAÇÃO
11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

175.000,00691 - 3.3.90.39.00.00 31000

11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.273,37685 - 3.3.90.39.00.00 3507

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00581 - 3.3.90.39.00.00 31000

11.001.04.542.0009.1.117. Cemitérios Públicos
OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00692 - 4.4.90.51.00.00 31000

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9,79697 - 3.3.90.93.00.00 1035
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 92.021,72699 - 3.3.90.93.00.00 3874
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.926,92694 - 3.3.90.93.00.00 3949
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.176,79695 - 3.3.90.93.00.00 3972
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.439,23698 - 3.3.90.93.00.00 31035
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.589,54700 - 3.3.90.93.00.00 874
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 80,31693 - 3.3.90.93.00.00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 289,09696 - 3.3.90.93.00.00 972

Total Suplementação: 3.227.858,94

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
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02.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
02.003.03.062.0002.2.005. Assessoria Juridica

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,008 - 3.3.90.30.00.00 1000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
03.004.04.122.0003.2.013. Manutenção das Atividades do Dep de Tecnologia da Informação

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,0039 - 3.3.90.30.00.00 1000

Total Redução: 25.000,00

289,09Receita:1.3.2.1.01.01.73.00000000 Fonte: 972
80,31Receita:1.3.2.1.01.01.49.00000000 Fonte: 949

9,79Receita:1.3.2.1.01.01.72.00000000 Fonte: 1035
1.589,54Receita:1.3.2.1.01.01.80.00000000 Fonte: 874
1.968,73Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   31  de  março  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 115/2022 de 04/04/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  447.029,04 
(quatrocentos  e  quarenta  e  sete  mil  e  vinte  e  nove  reais  e  quatro  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15,00178 - 4.4.90.52.00.00 1000

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

53.600,00188 - 3.3.90.36.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.1.052. Ampliação, Reforma, Construção de Unidades Básica de Saúde

OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000,00704 - 4.4.90.51.00.00

07.001.10.301.0017.2.055. Aquisição de Material Permanente, Bens Móveis e Equipamentos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 88.800,00703 - 4.4.90.52.00.00 1063
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 170.000,00705 - 4.4.90.52.00.00

07.001.10.302.0017.2.061. Assitência Hospitalar e Ambulatorial
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

93.368,12702 - 3.3.90.39.00.00 1062

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.277,92405 - 4.4.90.52.00.00

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE
11.003.16.482.0009.1.128. Saneamento Básico Rural

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

19.968,00521 - 3.3.90.39.00.00 504

Total Suplementação: 447.029,04

Exercício: 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

28/04/2022
Pág. 1/1

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

20.000,00175 - 3.3.90.36.00.00 1000

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
MATERIAL DE CONSUMO 33.615,00186 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes

DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00401 - 3.3.90.14.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 5.784,65402 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00403 - 3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.493,27404 - 3.3.90.39.00.00

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE
11.003.16.482.0009.1.128. Saneamento Básico Rural

MATERIAL DE CONSUMO 19.968,00520 - 3.3.90.30.00.00 504

Total Redução: 82.860,92

12.000,00Receita:2.4.2.1.50.01.03.00000000 Fonte: 524
170.000,00Receita:2.4.2.1.50.01.04.00000000 Fonte: 516

88.800,00Receita:2.4.2.1.50.01.02.00000000 Fonte: 1063
93.368,12Receita:1.7.1.3.51.21.00.00000000 Fonte: 1062

364.168,12Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   04  de  abril  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

Exercício: 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

12/04/2022
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 130/2022 de 12/04/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  46.675,45 
(quarenta  e  seis  mil  seiscentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

46.675,45674 - 3.3.71.70.00.00 1000

Total Suplementação: 46.675,45

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação

MATERIAL DE CONSUMO 46.675,45327 - 3.3.90.30.00.00 1000

Total Redução: 46.675,45
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   12  de  abril  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

Exercício: 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

28/04/2022
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 140/2022 de 25/04/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  205.436,00 
(duzentos  e  cinco  mil  quatrocentos  e  trinta  e  seis  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00708 - 3.3.90.30.00.00 31000

03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00707 - 3.3.90.30.00.00 31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00618 - 3.3.90.39.00.00 31000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

10.000,00103 - 3.1.90.11.00.00

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

26.000,00209 - 3.1.90.11.00.00

07.001.10.302.0017.2.063. Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.500,00261 - 3.1.91.13.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.700,00288 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.050,00370 - 3.3.90.36.00.00 1000

Exercício: 2022

Estado do Paraná
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10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

11.186,00456 - 3.3.90.36.00.00 1000

Total Suplementação: 205.436,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00116 - 3.1.91.13.00.00

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.302.0017.2.058. Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.750,00240 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.001.10.302.0017.2.063. Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.500,00259 - 3.1.90.13.00.00

07.001.10.306.0017.2.066. Manutenção do Programa de Alimentação e Complementação Nutricional - 
PNAN
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

26.000,00270 - 3.1.90.11.00.00

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.122.0012.2.093. Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS

DIÁRIAS - CIVIL 8.000,00381 - 3.3.90.14.00.00 1000

10.002.08.244.0011.2.099. Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social - CRAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.186,00416 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.002.08.244.0012.2.100. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - 
PAEF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.000,00421 - 3.3.90.36.00.00 1000

Total Redução: 65.436,00

Exercício: 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

28/04/2022
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   25  de  abril  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

Exercício: 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

28/04/2022
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 142/2022 de 28/04/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.070.000,00  (três 
milhões  e  setenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00708 - 3.3.90.30.00.00 31000

03.001.04.122.0003.2.009. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 
Administração
MATERIAL DE CONSUMO 1.000.000,00658 - 3.3.90.30.00.00 31000

03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração
MATERIAL DE CONSUMO 130.000,00707 - 3.3.90.30.00.00 31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

850.000,00618 - 3.3.90.39.00.00 31000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 260.000,00709 - 4.4.90.52.00.00 31000
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
03.004.04.122.0003.2.013. Manutenção das Atividades do Dep de Tecnologia da Informação

MATERIAL DE CONSUMO 650.000,00711 - 3.3.90.30.00.00 31000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00710 - 4.4.90.52.00.00 31000

Total Suplementação: 3.070.000,00

Exercício: 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

28/04/2022
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   28  de  abril  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

Exercício: 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

28/04/2022
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 044/2022 de 16/02/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  5.900,00  (cinco  mil 
novecentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

5.900,00187 - 3.3.90.31.00.00 1000

Total Suplementação: 5.900,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.900,00189 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Redução: 5.900,00

Exercício: 2022
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   16  de  fevereiro  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

Exercício: 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

28/04/2022
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 60/2022 de 22/02/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.155.386,90  (um  milhão 
cento  e  cinqüenta  e  cinco  mil  trezentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  noventa  centavos),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

11.200,00111 - 3.1.90.94.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

OBRAS E INSTALAÇÕES 83.986,90183 - 4.4.90.51.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.200,00288 - 3.3.90.36.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.1.078. Aquisição de Máquinas e Veículos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 550.000,00562 - 4.4.90.52.00.00 966

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
10.003.08.244.0014.2.109. FIA - Família Acolhedora

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.000,00467 - 3.3.90.36.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública

OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00559 - 4.4.90.51.00.00 966

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
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OBRAS E INSTALAÇÕES 102.000,00560 - 4.4.90.51.00.00 963

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
12.001.22.122.0007.2.129. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e 

Turismo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00530 - 3.3.90.36.00.00 1000

Total Suplementação: 1.155.386,90

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

11.200,00101 - 3.1.90.11.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

MATERIAL DE CONSUMO 33.986,90174 - 3.3.90.30.00.00 1000

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00186 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 5.200,00294 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA MULHER
10.006.08.122.0010.2.113. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Mulher

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00477 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública

OBRAS E INSTALAÇÕES 102.000,00558 - 4.4.90.51.00.00 963

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
OBRAS E INSTALAÇÕES 950.000,00561 - 4.4.90.51.00.00 966

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
12.001.22.122.0007.2.129. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e 

Turismo
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00528 - 3.3.90.30.00.00 1000

Total Redução: 1.155.386,90
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   22  de  fevereiro  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 79/2022 de 07/03/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  7.960.360,09  (sete 
milhões  novecentos  e  sessenta  mil  trezentos  e  sessenta  reais  e  nove  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00575 - 4.4.90.51.00.00 31000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
04.001.04.123.0004.2.018. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Finanças
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.845,82579 - 4.4.90.52.00.00 3501

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.1.052. Ampliação, Reforma, Construção de Unidades Básica de Saúde

OBRAS E INSTALAÇÕES 27.472,46615 - 4.4.90.51.00.00 3524

07.001.10.301.0017.2.053. Manutenção da Assistência Farmaceutica
MATERIAL DE CONSUMO 3.261,30612 - 3.3.90.30.00.00 3498

07.001.10.301.0017.2.055. Aquisição de Material Permanente, Bens Móveis e Equipamentos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 62.433,00604 - 4.4.90.52.00.00 3303
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.287,04605 - 4.4.90.52.00.00 3304
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 787.520,40614 - 4.4.90.52.00.00 3516
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 225.383,00617 - 4.4.90.52.00.00 31044
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 199.802,00593 - 4.4.90.52.00.00 31050

07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00602 - 3.3.90.30.00.00 3303
MATERIAL DE CONSUMO 4.387,63607 - 3.3.90.30.00.00 3493
MATERIAL DE CONSUMO 146.887,27608 - 3.3.90.30.00.00 3494
MATERIAL DE CONSUMO 532,82613 - 3.3.90.30.00.00 3499
MATERIAL DE CONSUMO 10.676,00589 - 3.3.90.30.00.00 31045
MATERIAL DE CONSUMO 4.270,40590 - 3.3.90.30.00.00 31046
MATERIAL DE CONSUMO 1.901,62594 - 3.3.90.30.00.00 31051
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

20.000,00600 - 3.3.90.36.00.00 3303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

331.856,21603 - 3.3.90.39.00.00 3303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

49.779,68606 - 3.3.90.39.00.00 3492

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00609 - 3.3.90.39.00.00 3494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

74.201,92592 - 3.3.90.39.00.00 31048

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.170,00616 - 4.4.90.52.00.00 3527
07.001.10.301.0017.2.188. Enfrentamento da Emergência de Saúde (COVID-19)

MATERIAL DE CONSUMO 223,78597 - 3.3.90.30.00.00 3179
MATERIAL DE CONSUMO 106.230,73596 - 3.3.90.30.00.00 31019
MATERIAL DE CONSUMO 6.485,85585 - 3.3.90.30.00.00 31023
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000,00595 - 3.3.90.39.00.00 31019

07.001.10.302.0017.2.058. Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança
MATERIAL DE CONSUMO 410,72587 - 3.3.90.30.00.00 31037

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
CONTRIBUIÇÕES 3.300.000,00598 - 3.3.70.41.00.00 3303
CONTRIBUIÇÕES 497.683,26586 - 3.3.70.41.00.00 31026
CONTRIBUIÇÕES 40.138,66588 - 3.3.70.41.00.00 31042

07.001.10.302.0017.2.061. Assitência Hospitalar e Ambulatorial
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00601 - 3.3.90.39.00.00 3303

07.001.10.302.0017.2.063. Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00610 - 3.3.90.30.00.00 3494

07.001.10.304.0017.2.064. Programa de Fortalecimento e Qualificação das Ações de Vigilancia e Saude 
- VIGIA SUS
MATERIAL DE CONSUMO 57.518,52611 - 3.3.90.30.00.00 3497

07.001.10.306.0017.2.066. Manutenção do Programa de Alimentação e Complementação Nutricional - 
PNAN
MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00599 - 3.3.90.30.00.00 3303
MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00591 - 3.3.90.30.00.00 31047

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

MATERIAL DE CONSUMO 420.000,00577 - 3.3.90.30.00.00 31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

80.000,00578 - 3.3.90.39.00.00 31000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00581 - 3.3.90.39.00.00 31000

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00576 - 4.4.90.52.00.00 31000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
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12.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIAL
12.003.22.122.0007.1.132. Aplicação do Orçamento Impositivivo nas Ações de Desenvolvimento 

Indústrial
OBRAS E INSTALAÇÕES 340.000,00580 - 4.4.90.51.00.00 31000

Total Suplementação: 7.960.360,09

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   07  de  março  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 81/2022 de 10/03/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.594.289,97  (um  milhão 
quinhentos  e  noventa  e  quatro  mil  duzentos  e  oitenta  e  nove  reais  e  noventa  e  sete 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

100.000,00111 - 3.1.90.94.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.890,30178 - 4.4.90.52.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,00289 - 3.3.90.39.00.00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.2.074. Aquisição de Máquinas; Equipamentos e Veículos

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
SICONV 22000 - CONVENIO 913852/2021

191.000,00583 - 4.4.90.52.00.00 1060

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0011.2.095. Equipe Volante

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,00395 - 3.3.90.39.00.00

10.002.08.244.0014.2.102. Programa Bolsa Família
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

43.570,00438 - 3.3.90.39.00.00

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.542.0009.1.117. Cemitérios Públicos
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OBRAS E INSTALAÇÕES 35.906,91582 - 4.4.90.51.00.00 504

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 545.000,00619 - 4.4.90.52.00.00 966

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
OBRAS E INSTALAÇÕES 44.922,76584 - 4.4.90.51.00.00 504
OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00561 - 4.4.90.51.00.00 966

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
12.001.22.122.0007.2.129. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e 

Turismo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

9.000,00530 - 3.3.90.36.00.00 1000

Total Suplementação: 1.594.289,97

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

100.000,00101 - 3.1.90.11.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.890,30182 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.302.0017.2.061. Assitência Hospitalar e Ambulatorial

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,00250 - 3.3.90.39.00.00

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.1.078. Aquisição de Máquinas e Veículos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 545.000,00562 - 4.4.90.52.00.00 966

09.001.26.451.0020.1.081. Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluviais
OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00563 - 4.4.90.51.00.00 966

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

MATERIAL DE CONSUMO 43.570,00368 - 3.3.90.30.00.00

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0011.2.095. Equipe Volante

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00394 - 3.3.90.36.00.00

10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes
MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00402 - 3.3.90.30.00.00
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11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.542.0009.1.117. Cemitérios Públicos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

35.906,91493 - 3.3.90.39.00.00 504

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
MATERIAL DE CONSUMO 44.922,76503 - 3.3.90.30.00.00 504

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
12.001.22.122.0007.2.129. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e 

Turismo
MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00528 - 3.3.90.30.00.00 1000

Total Redução: 1.403.289,97

191.000,00Receita:2.4.2.9.99.01.09.00000000 Fonte: 1060
191.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   10  de  março  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 90/2022 de 16/03/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  6.027.316,88  (seis 
milhões  e  vinte  e  sete  mil  trezentos  e  dezesseis  reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

70.000,00653 - 3.3.90.39.00.00 31000

03.001.04.122.0003.2.009. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 
Administração
MATERIAL DE CONSUMO 750.000,00658 - 3.3.90.30.00.00 31000

03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

300.000,00618 - 3.3.90.39.00.00 31000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.365.0010.2.038. Manutenção do Transporte Escolar e Conservação dos Veículos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.800.000,00652 - 3.3.90.39.00.00 31000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.089. Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativos

SUBVENÇÕES SOCIAIS 773,16623 - 3.3.50.43.00.00 3513
SUBVENÇÕES SOCIAIS 14.283,72625 - 3.3.50.43.00.00 3880

10.001.08.244.0011.2.091. Ações de Benefícios Eventuais
MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00650 - 3.3.90.30.00.00 31000
MATERIAL DE CONSUMO 36.203,47620 - 3.3.90.30.00.00 31055
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

7.000,00621 - 3.3.90.36.00.00 31055

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,00622 - 3.3.90.39.00.00 31055

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.122.0012.2.093. Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
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MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00643 - 3.3.90.30.00.00 3948
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00630 - 3.3.90.39.00.00 3932

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.053,40644 - 3.3.90.39.00.00 3948

10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes
MATERIAL DE CONSUMO 14.669,32634 - 3.3.90.30.00.00 3934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

9.443,02631 - 3.3.90.39.00.00 3933

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00635 - 3.3.90.39.00.00 3934

10.002.08.244.0011.2.099. Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social - CRAS
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00632 - 3.3.90.30.00.00 3934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00633 - 3.3.90.39.00.00 3934

10.002.08.244.0013.6.101. Acolhimento Institucional - Casa Lar
MATERIAL DE CONSUMO 8.549,18624 - 3.3.90.30.00.00 3844
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00627 - 3.3.90.30.00.00 3932
MATERIAL DE CONSUMO 2.287,64640 - 3.3.90.30.00.00 3946
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00641 - 3.3.90.30.00.00 3948
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00628 - 3.3.90.39.00.00 3932

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00642 - 3.3.90.39.00.00 3948

10.002.08.244.0014.2.102. Programa Bolsa Família
MATERIAL DE CONSUMO 15.136,29639 - 3.3.90.30.00.00 3940

10.002.08.244.0014.2.104. Indice de Gestão Descentralizada - IGD
MATERIAL DE CONSUMO 5.670,12636 - 3.3.90.30.00.00 3936
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00637 - 3.3.90.39.00.00 3936

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00638 - 4.4.90.52.00.00 3936
10.002.08.244.2092.2.195. MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO 2.599,79649 - 3.3.90.30.00.00 3902

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.244.0014.2.109. FIA - Família Acolhedora
MATERIAL DE CONSUMO 4.640,71645 - 3.3.90.30.00.00 3943
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

20.000,00646 - 3.3.90.36.00.00 3943

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,00647 - 3.3.90.39.00.00 3943

10.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
10.004.08.241.0011.2.111. Proteção, prevenção e defesa dos direitos da pessoa idosa

MATERIAL DE CONSUMO 468,51648 - 3.3.90.30.00.00 3951

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
12.001.22.122.0007.2.129. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e 

Turismo
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

11.538,55529 - 3.3.90.31.00.00 1000

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
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80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.2.136. Aporte para Cobertura do RPPS

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

2.700.000,00651 - 3.3.91.97.00.00 31000

Total Suplementação: 6.027.316,88

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   16  de  março  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

 

 

 
DECRETO Nº 057/2022 

 
 

Súmula: Regulamenta procedimentos 
para a implantação da Previdência 
Complementar no Município, e dá outras 
providências. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná no uso das atribuições legais e, 
 

Considerando o disposto no Artigo 19 da Lei Municipal Nº 813/2021 de 29 de outubro 
de 2021, que prevê a instituiçao do Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar 
(CAPC); 

Considerando as disposições do Guia de Previdência Complementar Para Entes 
Federativos elaborado pela Secretaria de Previdência, vinculado ao Ministério da Economia, 
que traz orientações para a assinatura do termo de adesão, a ser firmado com Entidade 
Fechada de Previdência Complementar (EFPC), 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica constituído o Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar 
(CAPC), no âmbito do Município de Marquinho-Pr, com os seguintes integrantes: 

 Marcos Baptistel - Presidente 
 Clodoaldo Paviani - Membro 
 Adriana Dal Pai - Membro 

 
Art. 2º - Caberá ao Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC), a 
escolha da entidade fechada de Previdência Complementar, mediante análise dos seguintes 
critérios: 

- Características do plano oferecido; 
- Taxa de administração; 
- Taxa de carregamento; 
- Aporte inicial a título de contribuição do patrocinador 

Parágrafo Único - Caberá também ao Comitê de Assessoramento de Previdência 
Complementar (CAPC) em conjunto  com a comissão permanente de licitação,  a confecção 
de Edital de Chamamento Público, direcionado a realizar a contratação da entidadefechada 
de Previdência Complementar. 
 
 
Art. 3º - Caberá ao Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC) a 
apresentação de cronograma, visando o acompanhamento e cumprimento do prazo para a 
vigência do convênio junto à EFPC, reunindo-se ordinariamente em data e local pré-definidos, 
com prazo máximo de 03 (três) meses para o cumprimento de suas atribuições. 
 
 
 

 

 

 
Art. 4º-  Caberá à Secretaria Municipal de Administração fornecer os meios necessários à 
execução dos trabalhos, visando o atingimento dos objetivos doComitê de Assessoramento 
de Previdência Complementar (CAPC). 
 
 
Art. 5º- O Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC) poderá valer-se 
de profissionais das áreas jurídica e financeira, para subsidiar a avaliação dos critérios de 
escolha da entidade de previdência conveniada. 
 
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2022. 

 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

DECRETO Nº 58/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 816 de 12 de novembro de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 115.500,00 (Cento e quinze mil 
e quinhentos reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R10.000,00 
Conta Despesa: 641 
Fonte: 00101 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 901 
Fonte: 00101 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Escola Cândido Xavier 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 19.000,00 
Conta Despesa: 1220 
Fonte: 00101 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016  – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 1351 
Fonte: 00101 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social 
3. 1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2550 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento de Urbanismo 
15.452.0009-2053 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
 

 

 Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 3030 
Fonte: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
08.243.0008-5048 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.500,00 
Conta Despesa: 924 
Fonte: 00924 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento de 
dotações e excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 340 
 Fonte: 00000 (Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2015 – Manutenção das atividades da  Escola Cândido Xavier 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1250 
Fonte: 00000(Livre) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2015 – Manutenção das atividades da  Escola Cândido Xavier 
3. 3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1280 
Fonte: 00000(Livre) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1310 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 1320 
Fonte: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
08.243.0008-1045 – Projeto Construindo Laços - Oficinas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.500,00 

 
 

 

Conta Despesa: 924 
Fonte: 00000(Livres) 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25de abril de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO PELA COMISSÃO 
Ref. Tomada de Preços nº 003/2022/PMEAI 

 
 
DOS FATOS: 
 
Em data de 19 de abril de 2022, esta comissão de licitações proferiu decisão 

declarando inabilitadas as empresas J. KLOSTER ENGENHARIA LTDA – ME, SABRINA CAROLINE 
SPADA ENGENHARIA LTDA – ME e G. PEREIRA SOBRAL CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP e habilitadas 
as empresas ESTECHE & DACOREGGIO LTDA – ME e SPEZIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO 
EIRELI – ME, a qual foi devidamente publicada no Diário Oficial do Município e enviada as 
empresas via e-mail. 

 
Inconformada com a decisão proferida, a empresa SPEZIA ARQUITETURA E 

CONSTRUÇÃO EIRELI – ME pediu reconsideração da mesma, sob a alegação de que seus pedidos 
não foram todos apreciados, principalmente no que diz respeito a não apresentação de 
atestado/certidão de levantamento topográfico e sondagem pela empresa ESTECHE & 
DACOREGGIO LTDA – ME. 

 
Em data de 27 de abril de 2022, a Procuradoria Jurídica do Município emitiu novo 

parecer manifestando-se pela inabilitação da empresa ESTECHE & DACOREGGIO LTDA – ME, 
pelos motivos ali expostos. 

 
Embora o edital tenha sido omisso em não exigir que os atestados/certidões 

fossem devidamente registrados no CREA, razão assiste a empresa SPEZIA ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÃO EIRELI – ME, pois em não havendo impugnação ao edital, este torna-se soberano, 
e o que nele é exigido deve ser cumprido na íntegra. 

  
Sendo assim, considerando o parecer jurídico exarado, o qual passa a 

fazer parte integrante desta decisão, reconsidero a decisão exarada em 19 de abril do 
corrente ano e declaro inabilitada a empresa ESTECHE & DACOREGGIO LTDA – ME. 

 
Publique-se a referida decisão no Diário Oficial do Município. 
 
Notifique-se também referida empresa, de todo o teor do parecer jurídico e desta 

decisão, via e-mail. 
 
Mantenho o dia 02 de maio de 2022, às 15h, para a abertura do envelope “proposta 

de preços” tão somente da empresa habilitada, qual seja, SPEZIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO 
EIRELI – ME. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 28 de abril de 2022. 

 
 

 
MARCIO BONELLA RUDINEI WIECZORKOWSKI ARMELINDO F. DREHER 

Presidente Membro Membro 
 
  

P

 

RESULTADO FINAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 

EDITAL PSS – Nº. 01/2022 
A Comissão Organizadora/Fiscalizadora do PSS 01/2022 nomeada 

pela Portaria nº.03 /2022, no uso de  suas atribuições legais juntamente com 

o Prefeito Municipal, Sr. Emanoel Vanderlei Volff, resolve, 

Tornar público a Resultado Final do Processo Seletivo Simplif icado 

001/2022 . 

NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

ANA PAULA TEIXEIRA 1º 
LÍVIA ANDROCIOLI 2º 
SIMONE GORSKI 3º 
AMANDA CIVA 4º 
NERI HELLEN VIEIRA DA CUNHA 5º 
MARRIÊ LOUISE CAVALLI 6º 
NILVA BORTOLUZZI 7º 
ROBERT NATALINO DAS CHAGAS 8º 
LUCIANO MARMENTINI DONATI 9º 
GIOVANNI BORTOLUZZI 10º 
DAIANE EURICH MITTLSTAEDT 11º 
POLIANA PANATTO 12º 
CRISTINA WEDDERHOFF HERRMANN 13º 
FABIELY CROTTI NOGUEIRA 14º 
ALICE EDUARDA FURINI 15º 
LETÍCIA ALVES SALMÓRIA 16º 
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 17º 

Porto Barreiro, 29 de Abril de 2022 . 
 
 

EM ANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
 
 

Adenise Antunes Lago Cassol 
Presidente da Comissão 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

 
      

porto@ portobarreiro.  pr. gov. br 

 
 
 

Município de Porto Barreiro. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENSA PRÉVIA 

CARLOS DANIEL MARTENDAL, CPF 063.808.489-08 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER AO 
IAT A CONCESSÃO DA LICENSA PRÉVIA PARA ATIVIDADE SUINOCULTURA (TERMINAÇÃO), 
LOCALIZADO NO LOTE 144, GLEBA 03, IMÓVEL ANDRADA, LINHA CRUZ ALTA, S/N, ZONA 
RURAL, CEP:85485000, NA CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ – PR.  

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENSA PRÉVIA 

CARLOS DANIEL MARTENDAL, CPF 063.808.489-08 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER AO 
IAT AO PEDIDO DE LICENSA DE INSTALAÇÃO PARA ATIVIDADE SUINOCULTURA (TERMINAÇÃO), 
LOCALIZADO NO LOTE 144, GLEBA 03, IMÓVEL ANDRADA, LINHA CRUZ ALTA, S/N, ZONA 
RURAL, CEP:85485000, NA CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ – PR.  

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENSA PRÉVIA 

CARLOS DANIEL MARTENDAL, CPF 063.808.489-08 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER AO 
IAT A CONCESSÃO DA LICENSA PRÉVIA PARA ATIVIDADE SUINOCULTURA (TERMINAÇÃO), 
LOCALIZADO NO LOTE 144, GLEBA 03, IMÓVEL ANDRADA, LINHA CRUZ ALTA, S/N, ZONA 
RURAL, CEP:85485000, NA CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ – PR.  

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENSA PRÉVIA 

CARLOS DANIEL MARTENDAL, CPF 063.808.489-08 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER AO 
IAT AO PEDIDO DE LICENSA DE INSTALAÇÃO PARA ATIVIDADE SUINOCULTURA (TERMINAÇÃO), 
LOCALIZADO NO LOTE 144, GLEBA 03, IMÓVEL ANDRADA, LINHA CRUZ ALTA, S/N, ZONA 
RURAL, CEP:85485000, NA CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ – PR.  

 

 

 
 
TERMO DE TRANFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS INSERVIVEIS 

Nº 02/2022 
DATA: 30/03/2022 
 
CEDENTE: Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul 
CNPJ: 78.119.336/0001-65 
Rua Sete de Setembro, 01 - Centro – Laranjeiras do Sul, PR. 
 
CESSIONÁRIO: Município de Laranjeiras do Sul – Prefeitura Municipal 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Rua Sete de Setembro, 01- Centro Laranjeiras do Sul, PR. 
 
OBJETOS DE AVALIAÇÃO 
Foram avaliados em conformidade com o laudo técnico apresentado, no qual declara que 
tais bens são inservíveis para Câmara Municipal, pois possuem partes eletrônicas 
queimadas, ou estragadas e precisariam de peças de reposição, mas que devido o preço 
de mercado e a idade do bem não é mais viável, estando, portanto inservíveis para 
Câmara Municipal. Sendo transferidos ao Poder Executivo para que tomem as 
providências cabíveis quanto a destinação final dos mesmos. 
 

Item Num 
Patr. 

Descrição Data de 
Aquisição 

Saldo 
Contábil do 

bem 

Valor 
Depreci

ação 

Valor 
Residual 

Conservação/A
valiação 

01 207 Notebook Acer e Machines 26/02/2010 1.890,00 1.537,20 352,80 Bem Inservível 
02 236 Notebook Acer e Machines 20/12/2013 1.760,00 1.343,47 416,53 Bem Inservível 
03 259 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
04 260 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
05 261 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
06 262 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
07 263 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
08 264 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
09 265 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
10 266 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
11 267 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
12 268 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
13 269 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
14 270 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
15 271 Computador Ultratop 25/05/2015 685,60 523,34 162,26 Bem Inservível 
16 346 Impressora Multifuncional 

Epson L 565 Ecotank  
01/06/2016 1.677,00 1.363,96 313,04 Bem Inservível 

17 367 Impressora Epson L 575 
Ecotank 

26/09/2017 1.899,00 1.497,36 401,64 Bem Inservível 

Laranjeiras do Sul, 30 de março de 2022. 
 

 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente do Legislativo 

 
 

Marcos Kapassi 
Responsável Setor Patrimônio 
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